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BOLETIM GERAL

PM FLAGRA CASAL ASSALTANDO EM CARPINA

Mulher estava grávida e com filho de colo assaltando comércio

Produto do Roubo Foi Recuperado

Uma equipe de policiais  militares/AIS-11 (Nazaré da Mata)  do 2º BPM, realizando 
diligências no início da tarde dessa quinta-feira (9) referente a operação Malhas da Lei pelo centro de 
Carpina, prenderam Edson Rodrigues de Lira, 25, acusado de assaltar uma loja de presentes na Rua 
Estácio Coimbra, naquela localidade, juntamente com sua esposa, uma menor de 17 anos de idade,  
grávida de cinco meses com outro filho de dois anos no braço. 

Na abordagem,  os policiais  militares encontraram um revólver calibre 38 com duas 
munições intactas, utilizado no assalto, além de objetos e a importância de R$130,00. Em seguida, os 
acusados e os materiais apreendidos foram encaminhados para a Delegacia de Polícia de Carpina. 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 15 (QUARTA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Monteiro 17º BPM

Fone: 9488-5847

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Subten PM Conceição CPOPM

GUARDA - A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução 

1.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 
  

Nº 996, de 10 SET 2010

EMENTA: Matricula  alunos  no Curso de Formação de Oficiais da Administração 
                    (CFOA –1020)

O  Comandante  Geral,  fundamentado  no  que  dispõe  o  Art.  26  do  Regulamento  da 
Academia de Polícia Militar do Paudalho – RAPMP, aprovado pelo Decreto nº 5.634, de 1º MAR 79, 
modificado pelo Decreto nº 6.375, de 08 ABR 80,

R E S O L V E:

I - Matricular no Curso de Formação de Oficiais da Administração – CFOA 2010, os  
policiais militares abaixo relacionados, aprovados no respectivo processo seletivo:

Matrícula Nome
930369-3 Joab José de Araújo
930085-6 Marta Lopes dos Santos
930088-0 Terezinha Martins de Melo G. de Lima
940776-6 Clarissa Martins Mamede
930349-9 Gladstone José da Silva
950012-0 Talmon Graciano dos Santos
31596-6 Lenilson Antônio da Silva
920625-6 Moab Teles Rocha
31601-6 Marcos Aurélio da União Leite
930467-3 Márcio Mário Medeiros de Oliveira
920106-8 Valderi Sena Rocha
921155-1 Airam José Muniz
930249-2 Alcimar Narciso de Araújo
920911-5 José Evandro da Silva
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Matrícula Nome
910060-1 Carlos Manoel Fonseca B. da Silva
910375-9 Marcos Gervásio dos Santos
30881-1 Carlos Alberto Augusto da Silva
27038-5 Marcelino da Silva Costa
31738-1 Kildare Guedes dos Anjos
31781-0 Luiz Mário Barbosa
930774-5 André Luiz Pereira Alcântara
930507-6 Jackson Alves de Souza
920180-7 José Adalberto da Silva Lareste
30751-3 Flávio Rodrigues Bastos
930345-6 Antônio Cavalcante de Lima
28689-3 Maurício José de Freitas
31034-4 Juarez Rodrigues da Silva
940794-4 Ricardo Porto Menezes
930472-0 Gianpaolo Bloise de Araújo e Silva
950072-3 Alberaci Souza das Neves
950117-7 Vilmar Carlos de Oliveira
930105-4 Andréa Pereira Bonfim
920764-3 José Ladislau Pontes Filho
940719-7 Alexandre Lemoine de L. Paes
28848-9 Josadaque Gomes de Lira
940740-5 Francklin Martins Silva
930124-0 Helba de Melo Barbosa
920248-0 Clavio Gomes de Lima
24554-2 Sérgio Luiz da Silva
930551-3 Diogenes da Costa Barbosa
31842-6 Eudes Lopes de Souza
31008-5 Fernando Albuquerque de Oliveira
21033-1 Sérgio Roberto Alves Ramos
930586-6 Marcos Douglas Lourenço Rodrigues
930424-0 Heleno Ernesto dos Santos
28129-8 José Edson dos Santos
930366-9 Omar Cândido Adriano da Silva
930336-7 Gleibson Marcelino de Almeida
31088-3 Paulo Gustavo Rodrigues X. de Melo
15485-7 Erivan Caetano de Souza
930310-3 Robson Fernando Alves da Silva
930315-4 Heronildo José Paulino da Silva
930353-7 Charles César Dias Marinho
940791-0 André Luiz Alves de Souza
910825-4 Sérgio Murilo Bezerra
940746-4 Ivo Severino S. de Souza
950164-9 Edvaldo José de Souza Júnior
930460-6 José Alberto Ferreira Nunes
910349-0 José Carlos C. Carvalho
940773-1 Fábio Lacerda Soares
25585-8 Wilson Pereira Campos
920304-4 Eduardo Cícero da S. Cavalcante
930518-1 Roberto José dos Santos
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Matrícula Nome
930532-7 Fábio José da Silva Santos
920054-1 Fábio Ferreira da Silva
28698-2 Paulo Roberto da Silva
30739-4 Ademir Martins da Silva
930714-1 Edson José da Silva
940767-0 Jamesson Allan de Melo
30601-0 Elias de Albuquerque França
930548-3 Roberto Alves do Prado
950041-3 José Marco Tomé de Oliveira
31015-8 Inácio Jesuíno da Silva Costa
930481-9 José Carlos dos Santos
30636-3 Valdeí Araújo da Silva
921170-5 Luiz Carlos Barbosa
31713-6 Sérgio Paulino da Silva
28672-9 Luiz Antônio da Silva
26259-5 Dorgival José da Silva
930705-2 Erandir Rodrigues da Silva
24485-3 Josenildo Coelho da Silva
920043-6 Wilson José da Silva
930589-0 Paulo Roberto da Silva
22845-1 Marnete Rodrigues de Carvalho
920589-6 Pedro Antônio da Silva
920074-6 Elenildo Laurentino da Silva
950170-3 Roberta Costa de Araújo Pestana
930344-8 Eliseu Martins de Oliveira
930794-0 Marconi Marques de Lima
29787-9 Ivan Gomes Martins
920882-8 José Cledevaldo Monteiro de Almeida
950094-4 Rosicléia dos Santos
950489-3 Valdilene Ribeiro da Silva
950566-0 Luiz Roberto Veloso Morais Paulino
910828-9 Eli Inácio da Silva
930731-1 José Antônio de Souza
28091-7 Adilson Rafael Alves
920347-8 Arlan Marinho Lins
930931-4 Sérgio Ricardo Simões de Araújo
930403-7 Ricardo Bruno G. do Rego Barros
26725-2 Eunice Batista de Oliveira
910174-8 Luciano Severino Cavalcante
31219-3 Sérgio Alessandro de Lima Rego
930488-6 Benobi Gomes da Silva
950038-3 Marcelo Alves Santiago
930638-2 Neemias Pereira da Silva
920389-3 José Charles da Silva
25665-0 Jefferson de Souza Silva
930601-3 Mauro Ferreira dos Santos
27840-8 José Carlos de Souza
21116-8 Valdir Sabino dos Santos
920135-1 Luciano Luiz da Silva



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  169 05
14 DE SETEMBRO DE 2010

___________________________________________________________________________________

Matrícula Nome
30065-9 Antônio Dinarte do Nascimento
31412-9 Jairo Rodrigues de Freitas
30008-0 José Clênio Andrade da Silva
930632-3 Cristiliano Cardoso da Silva
27848-3 José Washington da Silva
930380-4 Sérgio Aleixo de Santana
29199-4 Ajomar José dos Santos
930429-0 Wilson Munguba Sobrinho
950472-9 André Luiz Bezerra da Costa
26082-7 Arivonaldo Medeiros de Carvalho
31309-2 Leonardo José de Paiva Melo
940723-5 Luciano Gonzaga da Silva
25071-6 Max Antônio do Espírito Santo
29646-5 Manoel Messias Lopes Souza
29194-3 Rinaldo Raimundo Francisco
920299-4 Wellington da Costa Brito
23727-2 Cosme Batista do Espírito Santo
28570-6 Carlos Mendes Carneiro
26081-9 José Carlos Santiago
930421-5 Wilton José Lins da Silva
29672-4 Walter Freire Sobrinho
30961-3 Marcos José da Conceição
26526-8 João Raimundo da Silva
940742-1 Marco Aurélio da Silva Menezes
27432-1 Josenilson Candido do Nascimento
31712-8 Severino Ramos da Silva
920975-1 Evandro Francisco da Silva
920976-0 Roberto Martins da Silva
930110-3 Gueitchene Alves de Mendonça
930381-2 Francisco José Barbosa
950297-1 Manoel Francisco dos Santos Filho
930428-2 Sérgio Nunes da Silva
24953-0 José Arglaw Nunes Amaral
920118-1 Wagner Permínio Vieira de Melo
930645-5 José Francisco da Costa Júnior
950153-3 Patrícia Gomes da Silva
930485-1 Jan Carlos D. da Costa
24513-5 Maria do Socorro Gonçalves Ferreira
920214-5 Arnaldo Elias de Aguiar
31413-7 Jean Carlos Santos da Silva
28279-0 Severino Simões da Silva Neto
940717-0 José Roberto Pereira da Silva
28652-4 José Olivaldo Marques da Silva
31497-8 Giovani Camilo da Silva
950047-2 Jonas Fernandes de Lima
930095-3 Tereza Augusta A. da Silva
930089-9 Djanira Ferreira Lima
930509-2 Rildo Augusto dos Santos
930342-1 Gilson Alves de Lima
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Matrícula Nome
950107-0 Ednaldo Vicente da Silva
930376-6 Fábio Andrade de Azevedo
920069-0 Denilson Rodrigues dos Santos
23903-8 Rinaldo Cordeiro de Moura
930720-6 Cláudio Cordeiro Sobral
930114-3 Luciana Cardoso do Nascimento
930371-5 Adilson Tibúrcio da Silva Júnior
930447-9 Washington Jacinto Silva
930121-6 Ana Graça Souza
930812-1 Carlos José da Silva
25392-8 Cícero Nunes de Carvalho
27227-2 Antônio Barboza de Oliveira
930311-1 Luiz de Souza Silva Filho
940769-3 Roberto Soares da Silva
930560-2 Bartolomeu Souza Menezes Júnior
940782-0 Félix Roque de Sena Oliveira
28097-6 Abel J. de Queiroz Santos
940759-6 Eleonora Carlos de Carvalho Lira

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 23 AGO 2010. 

--oo(0)oo--

Nº 997, de 10 SET 2010

EMENTA: Dispensa  e  Designa  Instrutores e Monitores no ano letivo de 2010 do 
                    Colégio da Polícia Militar

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos Artigos 100 e 
101 e seus Incisos I, III, X e XVI do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589,  
de 16 JUN 94;

Considerando as necessidades do ensino do Colégio da Polícia Militar, regidas pela Lei 
nº 13.167, de 20 DEZ 2006 (Instrutores que atuam no CPM/DGP) e a Lei nº 11.329, de 16 JAN 96 
(Estatuto do Magistério Público);

Considerando o disposto no Art. 2º e seus §§ 1º a 3º, bem como o Art. 4º do Decreto  
14.820, de 20 FEV 91, que regula o valor da hora-aula;

Considerando o disposto no Art. 2º e seus Incisos I e II da Portaria do Comando Geral nº  
372, de 14 MAR 91, publicado no SUNOR nº 11, de 15 MAR 91, que vincula os percentuais do valor  
da hora-aula, do CPM/DGP, em relação ao valor da hora-aula do Curso Superior de Polícia (CSP);

Considerando a Portaria do Comando Geral nº 642, de 04 JUN 2010, a qual altera a  
Portaria do Comando Geral nº 372, de 14 MAR 91, fixando novos valores de hora-aula do Colégio da  
Polícia Militar;

Considerando as disposições contidas na Portaria Normativa do Comando de Geral nº 
050,  de  08  ABR  2010,  que  aprovou  a  legislação  que  instituem  Normas  de  Organização  e 
Funcionamento de Direção Militar de Ensino, Subdireção Militar de Ensino, Supervisão Militar de 
Ensino,  Coordenações  de  Ensino,  Serviço  de  Orientação  Educacional  e  Assessorias  Técnico–
pedagógicas do Colégio da Polícia Militar (NOF – ENSINO/CPM-DP), publicada no SUNOR nº 015, 
de 14 ABR 2010,
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R E S O L V E:

Art.  1º  -  Dispensar  a/c  de  12  AGO  2010,  dos  encargos  abaixo  discriminados  os 
servidores abaixo relacionados, com as respectivas cargas horárias:

Posto/Grad Matrícula Nome Função h/a
Maj PM 2007-9 Jorge Luiz de Araújo Instrutor Ens. Médio Noturno/Ed. Física 200

Cap PM 22336-0 Analdo de Barros 
Cavalcanti 

Instrutor Ens. Médio e Fund.II / IPM 14
Assessor Técnico de Apoio Pedagógico / 
Serv. Cor. Disc. Disc. 1º ano Ens. Fund. 186

Cap PM 16831-3 João Severino da Silva Instrutor Ens.Fund. II / Inglês 143

Cap PM 940225-0
Fernando Ferreira da S. 
Júnior Instrutor Ens.Fund. II / IPM 200

Subten PM 25585-8 Wilson Pereira Campos Monitor de Apoio Técnico Pedagógico 200
Sgt PM 27593-0 Sergio Muniz da Cruz Instrutor  Ens.Fund. II / História 129

Sgt PM 930095-3 Tereza Augusta A. da Silva
Equipe  Multidisciplinar  de  Apoio 
Pedagógico 200

Sgt PM 930121-6 Ana Graça Souza Monitora de Apoio Técnico Pedagógico 200
Sgt PM 940773-1 Fábio Lacerda Soares Instrutor Ens. Médio e Fund.II / Ciências 200
Sgt PM 950170-3 Roberta C. de A. Pestana Monitora de Apoio Técnico Pedagógico 200
Cb PM 20595-8 Jorge José Barros de Souza Monitor de Apoio Técnico Pedagógico 200
Sd PM 30998-2 Cloves José dos Santos Instrutor Ens.Fund.II / EPC 86

Sd PM 105472-4 Patrícia Oliveira de Paula Instrutora Ens.Fund.I / Educação Física 43
Instrutora Ens.Fund. II / Educação Física 57

Sd PM 109877-2 Heloídy Silva de Amorim Instrutora Ens. Médio e Fund.II / Artes 158

Sd BM 798162-7 José Costa da Silva 
Instrutor  Ens.  Médio  e 
Fund.II/Matemática 100

Art. 2º - Dispensar a/c de 1º SET 2010, da função de Monitor de Correição Disciplinar,  
os servidores abaixo relacionados, com as respectivas cargas horárias:

Grad. Matrícula Nome Carga Horária
1º Sgt PM 920304-4 Eduardo Cícero da Silva Cavalcante 200 h/a
1º Sgt PM 930488-6 Benobi Gomes da Silva 200 h/a
2º Sgt PM 990321-6 Júlio Cesar Miguel Ditoso 200 h/a
Cb PM 24457-0 Márcia Macena Silva 200 h/a
Sd PM 920341-9 Marcos Silva de Lima 200 h/a
Sd PM 104445-1 Marciliane Ferreira Gabriel 200 h/a
Sd PM 104878-3 Cleomar Alves de Almeida 200 h/a

Art.  3º  -  Designar,  a/c  do dia  12 AGO 2010,  para  funções no CPM/DGP e com as  
respectivas cargas horárias, os servidores conforme dados abaixo especificados:

Posto/Grad Matrícula Nome Função h/a
Maj PM 2007-9 Jorge Luiz de Araújo Instrutor Ens. Médio Noturno/Ed. Física 120
Maj PM 19433-6 Givaldo José dos Santos Instrutor Ed.Física / Treinam. Futsal 120
Maj PM 1946-1 Marcílio Amorim Pereira Assessor Técnico de Apoio Pedagógico 120
Cap PM 920525-0 Celso Alves Júnior Assessor Técnico de Apoio Pedagógico 120
Cap PM 940228-4 João B. Correia Júnior Instrutor Ed.Física / Treinam. Atletismo 120
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Posto/Grad Matrícula Nome Função h/a
Cap BM 798006-0 José J. Siqueira de Melo Instrutor Ed.Física / Treinam. Natação 120
Ten PM 910386-4 Luciano J. L. da Silva Assessor Técnico de Apoio Pedagógico 200
Sgt PM 22840-0 Maria Márcia de Melo Monitora de Apoio Técnico Pedagógico 200
Sgt PM 930458-4 José Glauco L. Peixoto Monitor de Apoio Técnico Pedagógico 200
Cb PM 24457-0 Márcia M. S. Vasconcelos Instrutora Ens.Médio e Fund.II / Artes 86
Sd PM 30998-2 Cloves José dos Santos Instrutor Ens.Fund. II / História 129
Sd PM 930671-4 Isaías Ribeiro da Silva Monitor de Apoio Técnico Pedagógico 200
Sd PM 104445-1 Marciliane F. Gabriel Instrutora Ens.Fund.II / Artes e EPC 100
Sd PM 104470-2 Dayse C. Silva da Hora Monitora de Apoio Técnico Pedagógico 200
Sd PM 106356-1 Sidiclei Gomes da Silva Instrutor Ens.Fund. II / Geografia e EPC 200
Sd PM 107016-9 Glauco L. Alves da Silva Instrutor Ens.Fund. II / Matemática 172
Sd PM 108800-9 Antônio J. dos S. Júnior Monitor de Apoio Técnico Pedagógico 200
Sd PM 109011-9 Charlene de M. M. Soares Monitora de Apoio Técnico Pedagógico 200
Sd PM 109454-8 Heleandro Teles Bonfim Instrutor Ens.Médio e Fund. II / Inglês 200
Sd PM 109704-0 Elaine C. C. de O. Moura Monitora de Apoio Técnico Pedagógico 200

Art.  4º  -  Designar,  a/c do dia  1º SET 2010,  para  a função de Monitor  de Correição 
Disciplinar, os servidores a seguir relacionados, com as respectivas cargas horárias:

Grad. Matrícula Nome Carga Horária
2º Sgt PM 23529-6 Evânio Hermínio Elias 200 h/a
Cb PM 23520-2 José Ismael Pedro Silva 200 h/a
Sd PM 980524-9 Reginaldo Camilo José Filho 200 h/a
Sd PM 104821-0 Alcione Rodrigues Deodato Silva 200 h/a
Sd BM 798050-7 Antonio Roger Ramos de Brito 200 h/a

Art. 5º - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

1.1.0.   Requerimento Despachado

Cb  PM   Mat.  17104-2,  Rosálio  Alves  das  Dores  Filho  -  Concessão  do  Abono  de 
Permanência: - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 03; o 
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 08; a Resolução 
nº 001/CSPP, de 27 FEV 08; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 08; e o 
Parecer  nº  370/AEAJA,  de  28  JUL  2010;  Implantação  a/c  de  1º  DEZ  09.  (Processo  nº 
0107/DGP-1, de 22 JUL 2010).  À DGP-3 para implantar o referido Abono e confeccionar a 
Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo ao Conselho Superior 
de Política de Pessoal  (CSPP).  Arquivar nos assentamentos  do Militar requerente. (Nota  nº 
113/2010/DGP-1).    

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL

2.1.0.   Requerimentos Despachados

Luciene Josefa do Nascimento, Mat. 701-3, Assistente Técnica em Defesa Social, Símbolo 
de  Nível AsDS, lotada no CMH. Admitida na Corporação em, 26 MAR 79 - Anotação em  sua  ficha 
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funcional do tempo de serviço  abaixo indicado, conforme certidão de tempo de contribuição emitida  
pelo   INSS,  antes  do  seu ingresso de  forma  permanente  na  Corporação,  para  fins  de  contagem 
recíproca para efeito de aposentadoria: 

Tempo de Serviço Período Período 
Concomitante

Tempo a ser 
Computado

Local

00 ano 11 meses 27 dias 1º ABR 78
a

27 MAR 79
02 (um dia)

00  ano  11 
meses e 25 dias

Instituto  Materno 
Infantil  de 
Pernambuco 
-IMP

Tempo real a ser computado 357 dias, correspondendo a 00 ano 11 meses 26 dias
Despacho:  -  Deferido,  com  fundamento  no  Art.  1º,  §  2º,  Inciso  XIII,  da  Lei 

Complementar nº 03/90, com a redação da Lei Complementar nº 16/96, nos termos da Lei nº  
8.536/81 e do Art. 2º do Decreto nº 7.452, de 18 SET 81. (Nota nº 24/2010/DGP-5).              

Risélia da Silva Melo, Mat. 361-1, Assistente de Administração, à disposição do DETran - 
Continuidade da Assistência Médico-Hospitalar em favor do   seu filho Paulo Tony Melo Almeida de 
Arruda,  tendo em vista  o  mesmo  ser  Universitário  e  não  exercer  função remunerada,  conforme 
documentação apresentada. Despacho: - Deferido, nos termos do Inciso III, do § 1º e § 3º, do Art. 
58 c/c o Art. 121, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, na nova redação conferida pela Lei nº 11.311,  
de 28 DEZ 95 e por haver atendido às exigências da Portaria do Comando Geral nº 1.603, de 30 
DEZ 04, publicada no Boletim Geral nº 239, de 31 DEZ 04, face a documentação apresentada.  
(Nota nº 026/2010/DGP-5).                

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO

3.1.0.   De Funcionário Civil

3.1.1.   Requerimento Despachado

João de Albuquerque Rocha, Mat. 548-7, Médico Aposentado - Concessão da Assistência 
Médico-Hospitalar em favor de sua companheira, Maria Dulce Paz Amaral de Souza, nascida em 26  
MAI 36, conforme Ação Declaratória de União Estável,  Processo nº 0011893-59.2008.8.17.0001,  
oriunda da 4ª  Vara de Assistência Judiciária Privativa de Família e Registro Civil da Comarca da  
Capital. Despacho: - Deferido, nos termos do Art. 58 e Inciso I da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. 
(Nota nº 025/2010/DP-5).                        

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou os seguintes atos:

Nº 2937  - Delegar  poderes  ao  Secretário  Especial  da  Casa  Militar,  Cel  RRPM  Mário 
Cavalcanti de Albuquerque, conjuntamente com pelo menos um dos ordenadores de despesa, Ten-Cel 
PM Waldemir José Vasconcelos de Araújo,  Secretário Executivo da Casa Militar, e o Ten-Cel BM 
Ivan Fredovino Ramos Júnior, Coordenador de Defesa Civil, para movimentarem a Conta Corrente nº 
00600000110-1,  da  Caixa  Econômica  Federal,  Agência  nº  1582,  em razão  da  situação  anormal 
caracterizada como “Situação de Emergência”, conforme os Decretos nº 35.191, de 21 JUN 2010, e  
nº 35.312, de 15 JUL 2010, e situação anormal caracterizada como “Estado de Calamidade Pública”,  
conforme os Decretos nº 35.192, de 21 JUN 2010, e nº 35.231, de 27 JUN 2010.

(Transcrito do DOE nº 160, de 25 AGO 2010)
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Nº 3057 -  Transferir  da  Secretaria  Especial  da  Casa  Militar  para  a  Polícia  Militar  de 
Pernambuco, os Subtenentes PM Eunice Batista de Oliveira, Mat. 26725-2, Heronildo José Paulino 
da Silva, Mat. 930315-4, Neemias Pereira da Silva, Mat. 930638-2, os Primeiros Sargentos PM Fábio  
Andrade de Azevedo, Mat. 930376-6, Márcio Mário Medeiros de Oliveira, Mat. 930467-3, Vilmar  
Carlos de Oliveira, Mat. 950117-7, os Segundos Sargentos PM José Charles da Silva, Mat. 920389-3,  
e Edinaldo Vicente da Silva, Mat. 950107-0.

Nº 3059 - Transferir da Polícia Militar de Pernambuco para a Secretaria Especial da Casa 
Militar,  os  Segundos  Sargentos  PM  Antonázio  Gomes  de  Souza,  Mat.  940739-1,  Orlando  do 
Nascimento,  Mat.   90242-2,  os  Soldados  PM Esequiel  Rosa  de  França,  Mat.  930276-0,  Edivan 
Correia de Oliveira Júnior, Mat. 960211-2, Davyson Manoel Gomes da Silva, Mat. 103279-8, Rafael 
Leonardo Freitas de Farias, Mat. 106870-9, Jadson Batista do Nascimento, Mat. 104599-7, Djavan 
Dutra Lins, Mat. 107696-5, e Gildecio Henrique Brissant Pereira, Mat. 108839-4.

Nº 3066 - Considerar autorizado o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do  
Secretário de Defesa Social, do 1º Tenente PM Saulo Rogerio de Araújo Cerqueira, para, no Rio de  
Janeiro – RJ, no período de 07 SET a 29 OUT 2010, participar do Curso de Investigação e Perícia  
Criminal para Oficiais.

(Transcritos do DOE nº 169, de 09 SET 2010)

5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

5.1.0.   Da Gerência Geral de Articulação 

Nº 1.569, de 08 SET 2010

A Gerente Geral de Articulação,

R E S O L V E

Dispensar  a  Gratificação  pela  Participação  no  Cadastro  e  na  Elaboração  da  Folha  de 
Pagamento do Estado de Pernambuco, o servidor abaixo relacionado:

Nome .........................................................Mat. ...............................Orgão/Entidade
Admilson Roberto Rodrigues Torres ........17520-0 ...........................PMPE

--oo(0)oo--

Nº 1.570, de 08 SET 2010

A Gerente Geral de Articulação,

R E S O L V E

Dispensar, da Gratificação de Incentivo pela Participação na Execução, Processamento e 
Controle Orçamentário e Financeiro, instituída pela Lei Complementar nº 85, de 31 MAR 2006, e 
regulamentada pelo Decreto nº 33.721, de 03 AGO 2009, o servidor:

Nome ..........................................................Mat. ..............................Orgão/Entidade
Ricardo Barreiras Lima Cavalcanti ............29998-7..........................PMPE
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Nº 1.572, de 08 SET 2010

A Gerente Geral de Articulação,

R E S O L V E

Atribuir  a  Gratificação  pela  Participação  no  Cadastro  e  na  Elaboração  da  Folha  de  
Pagamento do Estado de Pernambuco, instituída pela Lei Complementar nº 85, de 31 MAR 2006, e 
regulamentada pelo Decreto nº 33.721, de 03 AGO 2009, o servidor:

Nome ..........................................................Mat. ..............................Orgão/Entidade
Rosemberg Gomes da Silva .......................103168-6 .......................PMPE

(Transcritas do DOE nº 169, de 09 SET 2010)

5.2.0.   Da Secretaria da Casa Civil

Nº 2087, de 03 SET 2010

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no  
Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa  
Social, da 2º Ten PM Claudenice Teles Peixoto dos Santos, da referida Secretaria, para, em Brasília – 
DF, no período de 03 a 06 SET 2010, participar do Curso do SINCONV (Módulos I e II).

--oo(0)oo--

Nº 2088, de 03 SET 2010

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no  
Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa  
Social, do Cap PM Ivanildo César Torres de Medeiros, para, em Belém – PA, no período de 09 a 11  
SET 2010, participar do II Encontro Nacional do Fórum de Assuntos Fundiários.

(Transcritas do DOE nº 168, de 04 SET 2010)

5.3.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 1708, de 03 SET 2010

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Dispensar,  a/c  de  16  AGO  2010,  Clarissa  Martins  Mamede,  1º  Sargento  PM  Mat. 
940776-6,  do  encargo  de  Membro  de  Equipe  do  GTAC,  cancelando  de  seus  vencimentos  a 
Gratificação de Atividade Correicional,  no valor mínimo, previsto no Art.  2º,  da Lei Estadual nº  
12.483, de 09 DEZ 03, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 MAR 2010.  Wilson Salles 
Damazio - Secretário de Defesa Social.

(Transcrita do DOE nº 168, de 04 SET 2010)
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5.4.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

Nº 978, de 02 SET 2010

EMENTA: Delega poderes para Designação de Integrantes  de  Comissões de Licita-
                    ção e  de  Pregoeiros, Autorização  para  Adesões  à  Atas de Registro de 
                    Preços e assinaturas de Instrumentos contratuais, acordos, ajustes e  con-
                    vênios no âmbito da Polícia Militar de Pernambuco

O Comandante  Geral,  no uso das  atribuições  que lhe são conferidas  pelo Art.  101 do 
Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94 (Regulamento Geral da PMPE), e em observância ao  
disposto no § 4º do Art. 51 da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, no Inciso IV do Art. 3º da Lei  
Federal nº 10.520, de 17 JUL 02, Art. 1º do Decreto Estadual nº 30.471, de 31 MAI 07 e ainda com 
base no Art. 2º da Lei Estadual nº 11.424, de 07 JAN 97,

R E S O L V E: 

I - Delegar poderes a Cel PM Mat. 1903-8, Maria de Fátima Sabino Nascimento, Subchefe 
do Estado Maior Geral  da PMPE, para proceder às designações de integrantes de Comissões  de  
Licitação e de Pregoeiros no âmbito da Polícia Militar de Pernambuco, bem como autorizar adesões à  
Atas de Registro de Preços gerenciadas pela Corporação e efetivar as assinaturas de instrumentos  
contratuais, acordos, ajustes e convênios a nível corporativo e aqueles formalizados pela Comissão 
Permanente de Licitação Central a qualquer título; 

II - Determinar que permaneça descentralizada a competência dos Comandantes, Chefes e 
Diretores  das  diversas  Unidades  Administrativas  que  integram  a  PMPE,  para  assinatura  de 
instrumentos contratuais no âmbito de suas respectivas OME’s; 

III - Retroagir os efeitos desta portaria a/c de 1º AGO 2010, revogando-se as disposições 
em contrário, em especial a Portaria do Comando Geral nº 204, de 12 FEV 2010; 

IV - Ficam convalidados todos os atos praticados pelo Cel PM Mat. 1797-3, Carlos Alberto 
do Nascimento Feitosa, Chefe do Estado Maior Geral da Corporação, no período de 19 ABR 10 a 31 
JUL 10, quando atuou no âmbito das atribuições atinentes aos poderes ora delegados. 

5.4.1.   Errata

Portaria do Comando Geral nº 872, de 06 AGO 2010, publicada no DOE nº 148, de 07 
AGO 2010. 

Onde se lê:
“III - Reconduzir (...) o Maj QOPM Mat. 1815-5, Walter Ferreira de Lima”; 

Leia-se: 
“III - Reconduzir (...) o Ten-Cel QOPM Mat. 1815-5, Walter Ferreira de Lima. Recife/PE, 

02 SET 2010. 

(Transcrita do DOE nº 168, de 04 SET 2010)

6.0.0. PORTARIA DO COMANDO GERAL

N° 1002, de 13 SET 2010

EMENTA: Interrupção de Licença para Tratar de Interesse Particular

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I,  
do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 
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R E S O L V E:

Interromper a pedido, a/c de 13 SET 2010, com fundamento no Art. 67, da Lei n° 6.783, de 
16 OUT 74, a Licença para Tratar de Interesse Particular (LTIP) concedida no Boletim Geral nº 082,  
de 05 MAI 2010, a partir de 03 JUN 2010, ao Maj PM Mat. 2009-5/Adido à DGP, Ney Rodrigo Lima 
Ribeiro. 

7.0.0.   COMANDO GERAL

7.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

7.1.1.   Extrato de Contrato

Termo Aditivo nº 094/2010-CPL/Central ao Contrato nº 008/2007-CPL/Central. Contratada: Solivetti 
Comércio  e  Serviços  Ltda. Objeto: Prorrogação Contratual. Vigência: 1º JUL 2010 a 31 DEZ 2010. 

Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 1931. Data da Assinatura: 1º JUL 2010. Recife/PE, 
03 SET 2010. Ivan José de Melo - Maj PM - Presidente da CPL/Central.

(Transcrita do DOE nº 168, de 04 SET 2010)

8.0.0.   DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

8.1.0.   Colégio da Polícia Militar

8.1.1.   Prorrogação de Prazo para Recebimento de Propostas de Pregão Eletrônico

Pregão eletrônico nº 023/10-CPL/CPM/DGP – Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios para o 
CPM/DGP. Em função de problemas técnicos ocorridos na rede informatizada do CPM/DGP durante  
o período de 24 AGO 10 a 31 AGO 10, não foi possível a disponibilização em tempo hábil do Edital  
no Sistema Redecompras, pelo que decidiu o Pregoeiro adiar a abertura da Sessão Pública do Pregão 
em comento, ficando prorrogado o recebimento de propostas até às 09 horas do dia 24 SET 10. Início 
da Disputa:  24 SET 10 às 09h30. Recife/PE, 03 SET 2010.  Antônio Pereira de Barros Filho – Maj 
PM - Presidente/Pregoeiro CPL/CPM-DGP.

(Transcrita do DOE nº 168, de 04 SET 2010)

9.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

9.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

9.1.1.   Aviso de Dispensa de Licitação

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 116/10, Processo nº 182/10, Objeto: Aquisição de 
uma  cadeira  de  rodas  para  a  Sra.  Maria  Soares  Marques  em  favor  da  empresa  Medical  de 
Aprelhagem Mercantil Ltda. Valor estimado do contrato: R$ 1.410,00 (um mil, quatrocentos e dez 
reais). Fato Gerador: Caso de emergência, comprometendo a segurança de pessoa (Sentença Judicial  
–  Processo  n°  001.1999.002581-1).  Enquadramento:  Inciso  IV,  do  Art.  24,  da  Lei  Federal  nº  
8.666/93. Recife, PE, 03 SET 2010. Ney Ricardo de Meireles - Ten-Cel PM - Chefe Interino do 
CASIS.

(Transcrita do DOE nº 168, de 04 SET 2010)
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9.2.0.   Resultado de Licitação

Pregão  Eletrônico  nº  047/2010  -  Processo  nº  120/2010  -  Objeto:  Registro  de  Preços  para 
fornecimento  gradual  de  material  de  consumo  odontológico,  para  o  segundo  semestre  de  2010. 
Proponentes Vencedoras:  1)  Barata Comércio de Eletricidade Ltda;  2)  DABI Comercial  Ltda;  3) 
Padrão Distrib. de Produtos e Equip. Hospitalares Padre Callou Ltda; 4) Portal Ltda. Recife, PE, 24  
AGO 2010 - Robson Inácio Vieira - Maj PM - Pregoeiro/CASIS.

(Transcrito do DOE nº 160, de 25 AGO 2010)

10.0.0.   EXTRATO DE DECISÕES MONOCRÁTICAS 

Nº 5022/2010
Reserva e Reforma
Interessado: José Manoel da Silva, Mat. 20789-6, Cabo PM.
Julgador Singular: Conselheiro Severino Otávio.
Ato Submetido a Registro: Portaria FUNAPE nº 4347/2009, publicada em 31 DEZ 2009.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria, bem 
como na Resolução TC nº 006/2009, julgo legal o Ato em exame e concedo seu registro. 
Ressalto  que os  cálculos  não foram objeto  de análise  consoante  o disposto na  ADI  Estadual  nº  
165720-7.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 11 AGO 2010.
Conselheiro Severino Otávio.

Nº 5070/2010
Reserva e Reforma
Interessado: José Nivaldo de Lima, Mat. 24096-6, Cabo PM.
Julgador Singular: Conselheiro, em Exercício, Marcos Flávio Tenório de Almeida
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 582/2010, com vigência a partir de 27 FEV 2010.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria, julgo 
legal o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não foram objeto  
de análise conforme o disposto na ADI Estadual nº 165720-7 e na Resolução TC nº 006/2009.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão.
Recife, 05 JUL 2010.
Conselheiro, em exercício, Marcos Flávio Tenório de Almeida.

Nº 5073/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Edvaldo Vieira dos Santos, Mat. 14308-1, Terceiro Sargento PM.
Julgador Singular: Conselheiro Carlos Porto
Ato  Submetido  a  Registro:  Portaria-FUNAPE  n°  1569/2010,  publicada  em 28  MAI  2010,  com 
vigência a partir de 03 MAR 2007.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, julgo legal o ato  
sob exame, procedendo, por consequência, ao seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 31 AGO 2010.
Conselheiro Carlos Porto.

Nº 5074/2010
Reserva e Reforma
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Interessado: Regivaldo Custódio da Paz, Mat. 28812-8, Primeiro Sargento PM.
Julgador Singular: Conselheiro Carlos Porto
Ato  Submetido  a  Registro:  Portaria-FUNAPE  n°  2001/2010,  publicada  em 23  JUN 2010,  com 
vigência a partir de 12 NOV 2005.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, julgo legal o ato  
sob exame, procedendo, por consequência, ao seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 31 AGO 2010.
Conselheiro Carlos Porto.

Nº 5078/2010
Novação de Portaria
Interessado: Arlindo Guedes Coutinho Filho, Mat. 6804-7, Segundo Sargento RRPM.
Julgador Singular: Conselheiro Carlos Porto
Ato  Submetido  a  Registro:  Portaria-FUNAPE  n°  1907/2008,  publicada  em  1°  JUL  2008,  com 
vigência a partir de 12 NOV 2006.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria, bem 
como a Resolução TC n° 006/2009, julgo legal o ato sob exame, procedendo, por consequência, ao  
seu registro. Ressalvo que o calculo dos proventos não foi objeto de análise.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 31 AGO 2010.
Conselheiro Carlos Porto.

(Transcritos do DOE nº 169, de 09 SET 2010)

11.0.0.   DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA.

11.1.0.   Curso de Operações Policiais Especiais (8º COPE)

11.1.1.   Processo Seletivo para Possível Matrícula - Normatização – Estabelece

Este Comando Geral informa aos interessados que, do dia 08 a 21 SET 2010, na Sede da 1ª  
Companhia  de Operações Especiais/PMPE, estarão abertas as inscrições para o processo seletivo 
interno, para possível matrícula no 8º Curso de Operações Policiais Especiais, Categoria “C” (Cabos 
e Soldados), em conformidade com as especificações a seguir:

1 - DAS VAGAS:

O numero de vagas será fixado em 50 (cinquenta), distribuídas da seguinte forma:
a) 40 (quarenta) vagas Cabos e Soldados da PMPE;
b) 05 (cinco) vagas para Órgãos Operativos da SDS-PE);
c) 05 (cinco) vagas para Cabos e Soldados de Polícias Militares do Brasil (coirmãs).

                        
2 - DO FUNCIONAMENTO DO CURSO:

a) Local de funcionamento: Campus de Ensino Mata (CEMATA);
b) Calendário de atividades (conforme o item 9 desta Nota)
c) Previsão de inicio do Curso: 20 de dezembro de 2010;
d) Previsão de término: 06 de maio de 2010.
e) Duração: 04(quatro) meses;
f) Quantitativo de vagas: 50 (cinquenta) vagas.
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3 - DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO:

a. Ser policial militar (Cabo ou Soldado) da ativa da Corporação;
b. Ser voluntário (para fazer o curso e servir na CIOE);
c. Ter, no mínimo, 01 (um) ano de efetivo serviço na Corporação na data de inscrição;
d. Estar no mínimo no comportamento “BOM”;
e. Não estar sub-judice, respondendo a Conselho Disciplina ou respondendo a inquérito que apure 
fato que desabone a conduta, o pundonor policial militar e a moral;
f. For considerado apto nos exames médico, físico, psicológico e investigação social;
g. Não haver sido punido disciplinarmente por insubordinação;
h.  As  inscrições  deverão  ser  feitas,  dentro  do  limite  do  prazo,  através  do  Email:  
copecioe2010@gmail.com, conforme Ficha de Inscrição (ANEXO I) desta Portaria, ou ser entregue 
na sede da 1ª CIOE, no horário do expediente da PMPE. 
i. Após realizar a inscrição, o candidato deverá preencher o Termo de Compromisso (Anexo II) desta  
Portaria e remetê-lo, devidamente assinado pelo mesmo e pelo Chefe, Comandante ou Diretor da  
Unidade em que serve, em até 72 (setenta e duas horas) úteis após o último dia de inscrições previsto  
para o certame.

4 - DOS EXAMES SELETIVOS:

Os candidatos serão submetidos aos exames seletivos abaixo:  

a) Inspeção de Saúde (eliminatório)
 

A inspeção de saúde será realizada sob responsabilidade da Diretoria de Saúde, através da  
JMS, com duas fases, sendo a primeira, condição necessária apenas para a realização da Prova de 
Habilitação Técnica:

- Primeira Fase:  nesta etapa do Concurso, o candidato deverá cumprir com o que prescreve a Portaria  
do Comando Geral  nº 053, de 24 de maio de 2010, publicada no SUNOR nº G-021, de 14 de Junho 
de 2010, a qual estabelece os critérios e requisitos a serem adotados nas inspeções de saúde  para 
realização de cursos e concursos no âmbito da PMPE.

-  Segunda  Fase:  será  realizada  pela  JMS e  apenas  com  os  candidatos  aprovados  na  Prova  de 
Habilitação Técnica. Nesta etapa, o candidato deverá comparecer à JMS, conforme programação da 
mesma,  para  realização  dos  seguintes  exames:  OFTALMOLÓGICO,  OTORRINO  E 
AUDIOMÉTRICO. 

b) Prova de habilitação técnica (Exame físico eliminatório e classificatório):

Serão submetidos aos exames físicos os candidatos julgados aptos na 1ª Fase do Exame de Saúde, o 
qual será realizado conforme as diretrizes prescritas na Portaria Normativa do Comando Geral nº 002, 
de 03 de Março de 2008, publicada no SUNOR nº 010, de 05 de março de 2008. 
O TAF específico a que se refere esta norma será dividido em três fases e composto das seguintes 
provas:

1ª Fase:
- Salto em distância - 04 (quatro) metros;
- Salto em altura-1,20 (um metro e vinte centímetros);
- Natação em qualquer estilo, com sunga de banho – distância de 200 (duzentos) metros, no tempo 
máximo de 06 (seis) minutos;
- Flutuação com o Uniforme (4º B), no tempo mínimo de 30 (trinta) minutos.

mailto:copecioe2010@gmail.com
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2ª Fase:
- Subida na corda a uma altura de 06 (seis) metros, com o Uniforme 4º B sem o auxílio dos pés. A 
marca de 6m será medida verticalmente a partir do solo;
- Abdominal tipo supla – mínimo de 50 (cinqüenta) repetições em 01(um) minuto;
- Travessia do Pórtico do QCG;
- Corrida de 100m rasos no tempo máximo de 15s, com o uniforme de educação física da PMPE.

3ª Fase:
- Flexão na barra (em pronação) – mínima de 10 (dez) repetições;
-Corrida de 10 (dez) mil  metros,  em um tempo máximo de 60 (sessenta) minutos, com calça do  
Uniforme 4ºB (indiano) e coturno.

c)   Exame Psicológico: Será feito pela equipe de psicólogos do Gabinete de Psicologia da PMPE, de 
acordo com o perfil profissiográfico estabelecido por aquele Gabinete. (Tem caráter eliminatório).

d)  Investigação  Social:  Será  feito  pela  2 Seção do  Estado-Maior  Geral  da  PMPE.  (Tem caráter  
eliminatório).

6 – DA MATRÍCULA

a) Serão matriculados no 8º Curso de Operações Policiais Especiais (8º COPE), os candidatos 
julgados aptos na inspeção médica, exame físico, exame psicológico e investigação social, de acordo 
com a classificação no processo seletivo, dentro do número de vagas existentes.

b) Para efeito de classificação, em caso de empate nos exames seletivos, serão observados como 
critério de desempate os melhores índices nas provas de corrida rústica de 10(dez) mil metros com 
calça e coturno e  natação(200m), respectivamente.

 7 – DAS ATRIBUIÇÕES

a)  A prova de Habilitação Técnica terá  caráter  eliminatório e  classificatório e  será  aplicada por  
comissão do Centro de Educação Física e Desportos (CEFD), composta pelos seguintes membros:

- Maj PM Mat. 22341-7/CEFD, Almir Umberto da Silva.
- Cap PM Mat. 950680-2/CEFD, Anderson Clayton Garcia da Silva.
- 1º Ten PM Mat. 102748-4/CEFD, Reidja de Farias Santos.
- Sd PM Mat. 103516-9/ CEFD, Alexandre Fernandes de Souza.
- Sd PM Mat. 105472-4/ CEFD, Patrícia Oliveira de Paula.
- Sd PM Mat. 106299-9/ CEFD, Carlos Henrique Oliveira De Santana.
Al CFSd PM Mat. 107073-8/ CEFD, André Câmara Pimentel.

b) Equipe da 1ª CIOE, que funcionará em apoio ao CEFD:

- Cap PM Mat. 960035-3/1ª CIOE, Flávio da Silva França (Auxiliar).
-1º Ten PM Mat. 950232-7/1ª CIOE, José Rogério Diniz Tomaz (Auxiliar).
- 2º Ten PM Mat. 102501-5/1ª CIOE, Raphael Pires de Albuquerque (Auxiliar).

8 – PRESCRIÇÕES DIVERSAS

a) Somente poderão ser matriculados os candidatos que preencham a todas as condições estabelecidas 
nestas Instruções Reguladoras;

b) As OME deverão informar de imediato, à DEIP, qualquer alteração que ocorra com os candidatos  
indicados durante a fase seletiva;
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c) Durante toda fase seletiva a Carteira de Identidade Militar será o documento hábil do candidato 
para ter acesso aos locais de exame;

d) Os candidatos só poderão comparecer aos locais de exames devidamente fardados;

e) Os candidatos deverão comparecer aos locais de exame com antecedência de 30 (trinta) minutos  
dos horários previstos;

f) A falta a qualquer exame seletivo implicará na eliminação do candidato;

g) Os fatos pertinentes à realização do exame físico ficarão a cargo do CEFD; 

h)  Ficará  a  cargo  da  Diretoria  de  Saúde  colocar  à  disposição  da  1ª  CIOE  uma  ambulância  
devidamente equipada e guarnecida para socorro de urgência, nos dias e horários especificados para a  
realização dos exames físicos;

i) O curso será de responsabilidade do CEMATA, sendo executado pela 1ª CIOE; 
O  aluno  que,  no  decorrer  do  curso,  não  atingir  o  índice  técnico  ou  rendimento  necessário  nas  
instruções, será automaticamente desligado, após avaliação da coordenação.

j) Em caso do não preenchimento das vagas por quaisquer dos grupos especificados, estas poderão 
ser aproveitadas por outros grupos à critério da coordenação. 

k)  Os  candidatos  às  vagas  dos  Órgãos  Operativos  da  SDS  deverão  apresentar  ao  CEFD,  com 
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, da data de realização da 1º Prova de Habilitação 

l) Técnica (Teste Físico), parecer cardiológico do médico responsável, de acordo com prescrito na 
alínea a, item 4 desta Portaria, bem como comparecer nas datas e horários marcados para realização  
dos testes.

m) O mesmo se aplica aos candidatos das Polícias Militares de outros Estados da Federação, os quais  
no momento da apresentação, realizarão os testes físicos, conforme descrito nos itens anteriores. 

9 – CALENDÁRIO DE ATIVIDADES 

DATA/HORA ATIVIDADES LOCAL RESP.
De 01 a 21SET2010. Divulgação. OMEs DEIP
De 08 a 21SET2010. Inscrição. 1ª CIOE 1ª CIOE
De 27SET2010 a 08OUT2010. 1ª Fase do Exame de Saúde. JMS DS

13OUT2010. Divulgação do resultado da 1ª Fase da 
inspeção de saúde .

BG DEIP

De 18 a 24OUT2010. Exame  físico  para  os  candidatos 
“aptos”  na1ª  Fase  da  Inspeção  de 
Saúde. 

CEFD CEFD

27OUT2010. Divulgação  resultado  do  Exame 
Físico.

DEIP CEFD

De 27OUT21010 a 05NOV2010. 2ª Fase do Exame de Saúde. JMS DS
Dia 10NOV2010 Divulgação  do  resultado  dos 

Candidatos  aptos  nos  Exames  de 
Saúde.
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DATA/HORA ATIVIDADES LOCAL RESP.
De 16 a 26NOV2010. Exame psicológico Gabinete de 

Psicologia da 
PMPE

Gabinete 
de 

Psicologia 
da PMPE

30NOV2010. Divulgação  do  Resultado  do  Exame 
Psicológico.

DEIP DEIP

De 16NOV2010 A 13DEZ2010. Investigação Social 2ª EMG 2ª EMG
15DEZ2010. Divulgação do resultado final com os 

Candidatos Aptos em todas as fases do 
Concurso.

DEIP DEIP

ANEXO I

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

DEIP – DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA

FICHA DE INSCRIÇÃO – ALUNO

Curso: Curso de Operações Policiais Especiais COPE
Nome Completo: ______________________________________________________ 
Nome de Guerra: ____________. Mat.:__________________ RG.:_______________ 
CPF: ______________________. Posto/Grad./ Função:________________________ 
Data de Praça:____________________Órgão de Lotação: ( ) PM - ( )_____________ 
Unidade de Trabalho: ___________________________________________________ 
Fone(s) da Unidade:_(____) _____________________________________________ 
E-mail da Unidade: ____________________________________________________

Filiação:______________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________
Data de Nascimento: _______/ ______ / _______. Naturalidade: 
_________________
End.: Residencial (Rua, nº, Bairro, Cidade):
_____________________________________________________________________
_____________________________________________________________________
Fone p/Contato: (_____) _______________________________________________
E-Mail: _____________________________________________________________

Outros Cursos Realizados (Civis ou Militares): 
_____________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________ 
Porque escolheu esse curso: 
_____________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________

Foto

3 X 4
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ANEXO II

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

DEIP – DIRETORIA DE ENSINO INSTRUÇÃO E PESQUISA

TERMO DE COMPROMISSO

TERMO DE COMPROMISSO DO CANDIDATO

Solicito a inscrição no curso acima referido e, sendo classificado dentro das vagas, assumo o  
compromisso de participar como aluno, ciente das condições anteriormente divulgadas em 
BG da PM-PE, sendo de minha total responsabilidade a veracidade das informações contidas 
neste documento. 
Outrossim, estou ciente de que, em concluindo o curso, assumo o compromisso de passar a  
servir na 1ª CIOE por um tempo mínimo de 05 anos. 

Data ______/______/20_____.
_____________________________________________________

Assinatura do candidato
Nome: ________________________________________. Matrícula: ___________________

AUTORIZAÇÃO DO COMANDANTE, CHEFE OU DIRETOR

Apresento o servidor em epígrafe, lotado nesta Unidade, solicitando sua inscrição no Curso 
de Operações Policiais Especiais (COPE/20101), o qual está autorizado a participar, nos dias 
e horários preestabelecidos, dos Exames Seletivos e da eventual matrícula, bem como declaro 
que ele atende a todas as exigências para inscrição definidas pela Coordenação do curso e 
publicadas através do Boletim Geral da PMPE, que deu origem ao processo de seleção. 

____________________________________________________
Assinatura do Comandante, Chefe ou Diretor da Unidade
Nome:______________Posto ou Cargo:_____________

Outros registros ou observações (a cargo da Coordenação do Curso): 
___________________________________________________________________________ 
___________________________________________________________________________ 
___________________________________________________________________________ 
___________________________________________________________________________ 
___________________________________________________________________________ 
___________________________________________________________________________ 
___________________________________________________________________________ 
___________________________________________________________________________

  (Nota nº 052/2010/Séc. Exp.).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 
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1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR

1.1.0.   Certidão Narrativa de Registro Criminais

Cb  PM  Mat.  20143-0/16º  BPM,  José  Severino  Paulo  de  Lima  -  Consta  em  seus 
assentamentos a Certidão nº 2010.0136.767, de 23 MAR 2010, oriunda da Vara da Justiça Militar  
Estadual, subscrita pelo Cap PM Walmir Araújo da Silva, Chefe de Secretaria, o qual certifica que, 
atendendo ao pedido do Graduado em epígrafe, foi encontrado o registro de denúncia ofertado pelo 
Ministério  Público,  por  sua  Central  de  Inquéritos  nos  autos  do  Processo  nº  001.2001.065626-
7/Dist.JME – 6.899, como incurso nas sanções penais do Art. 209, Caput, Art. 216, c/c o Art.79,  
todos  do Código Penal  Militar,  onde em 06 ABR 2005,  o  Juiz  de  Direito,  com fundamento no 
Art.123,  Inciso  IV  c/c  o  Art.125,  Inciso  VI,  todos  do  CPM,  Julgou  extinta  a  punibilidade, 
determinando o seu arquivamento; o registro dos autos do Processo nº 001.1994.013731-4/Dist.JME 
–  4.243,  procedimento  investigatório  -  IPM,  Instaurado  para  apuração  de  fatos  imputados  ao 
requerente,  o  qual  em  21  NOV 94,  considerando  que  não  houve  promoção  de  denúncia  pelo 
Ministério  Público,  ensejou-se  o  seu  arquivamento,  o  que  já  foi  deferido  pelo  então  Juiz  com 
exercício  naquela  Vara  Militar,  determinou sua  baixa  no  livro  tombo e  a  remessa  dos  autos  ao  
arquivo, nos termos do Art.397 do Código de Processo Penal Militar, determinou o arquivamento dos 
presentes autos de Inquérito Policial Militar, com as ressalvas do Art.25 do CPPM; o registro dos  
autos do Processo nº 001.1994.00211-7/Dist.JME – 4.142, acusando-o de haver cometido o crime 
tipificado no  Art.205,  Caput,  c/c  o  Art.30,  Inciso  II,  todos  do  Código Penal  Militar  (Homicídio 
Simples,  na  modalidade  tentada),  onde  em 02  MAR 2006,  por  04  (quatro)  votos  a  01  (um),  o 
Conselho  Permanente  da  Justiça  Militar,  sob  a  presidência  do  Juiz  de  Direito,  ora  sentenciante,  
deliberou por inocentar o réu, qualificado, da imputação que lhe é feita pelo Ministério Público, com 
base no que dispõe o Art.439, alínea “c” do Código de Processo Penal Militar, por inexistirem provas 
de que  tenha o acusado concorrido para  o cometimento  da  infração penal  narrada na denúncia,  
arrazoado e contra arrazoado o recurso, foram os autos remetidos à Superior Instância, de retorno os  
autos, e ante o trânsito em julgado do Acordão às fls.279, em que decretou a prescrição da pretensão  
punitiva do acusado,  razão porque determinou sua baixa no livro tombo e remessa dos autos ao 
arquivo. (Nota nº 096/2010/DGP-8/S.Cart.).

1.2.0.   Recebimento de Denúncia – Comunicação

Comunicou  o  Chefe  de  Secretaria  da  Justiça  Militar  Estadual,  por  meio  do  Ofício  nº 
2010.0136.1995/JMPE, de 06 AGO 2010, que aquela Vara Castrense, recebeu a denúncia, no dia 03 
AGO  2010,  contra  o  Sd  PM  Mat.103684-0/13º  BPM,  Ivanildo  Garcia  Rodrigues,  Sd  PM 
Mat.109443-2/1º BPM, Fábio Souza e Sd PM Mat.108862-9/1º BPM, Ítalo Henrique Albuquerque 
Cruz, como incursos nas sanções penais do Art. 305 do Código de Processo Penal Militar, nos autos  
do Processo nº 0036187-10.2010.8.17.0001/Dist.7.415. (Nota nº 114/2010/DGP-8/S.Cart.)

Comunicou  o  Chefe  de  Secretaria  da  Justiça  Militar  Estadual,  por  meio  do  Ofício  nº 
2010.0136.2020/JMPE, de 12 AGO 2010, que aquela Vara Castrense, recebeu a denúncia, no dia 09 
AGO 2010, contra o 1º Sgt PM Mat. 23812-0/5º BPM, José Apolônio da Silva Irmão, como incurso 
nas  sanções penais  do Art.  265 do Código de Processo Penal  Militar,  nos  autos  do Processo nº  
0040532-19.2010.8.17.0001/Dist.7.417. (Nota nº 114/2010/DGP-8/S.Cart.)

1.3.0.   Recolhimento ao CREED – Comunicação

Comunicou  o  Diretor  do  Centro  de  Reeducação  da  PMPE,  por  meio  do  Ofício  nº 
0696/DPJ, de 09 AGO 2010, que o Sd PM Mat. 105073-3/18º BPM, Paulo Sérgio do Nascimento, foi 
recolhido naquele Centro, no dia 09 AGO 2010, por haver sido autuado em flagrante delito, por  
infração aos Artigos 299 e 301 Código Penal Militar, conforme Ofício nº 005/A.P.F.D, de 08 AGO 
2010, da Corregedoria Geral da SDS, ficando o recluso à disposição da Justiça Militar Estadual.  
(Nota nº 116/2010/DGP-8/S.Cart.).
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1.4.0.   Extinção da Punibilidade - Comunicação

Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Justiça Militar Estadual, por meio do Ofício 
nº 2010.0136.1282/JMPE, de 08 JUN 2010, que foi extinta a punibilidade da Ação Penal (Processo nº 
001.2005.132664-8/6.695/JMPE) contra o Cb PM Mat. 20216-9/14º BPM, Adailton Emídio da Silva, 
fundamentado no Art.123,  Inciso  IV,  c/c  o  Art.125,  Inciso VI  do Código Penal  Militar,  tendo a 
sentença transitada em julgado no dia 11 JAN 2010. (Nota nº 117/2010/DGP-8/S.Cart.).

Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Justiça Militar Estadual, por meio do Ofício 
nº 2010.0136.1290/JMPE, de 08 JUN 2010, que foi extinta a punibilidade da Ação Penal (Processo nº 
001.2005.012845-1/6.535/JMPE)  contra  o  Cb  PM  Mat.  21340-/2ª  CIPM,  Flávio  Gilo  da  Silva, 
fundamentado no Art.123,  Inciso  IV,  c/c  o  Art.125,  Inciso VI  do Código Penal  Militar,  tendo a 
sentença transitada em julgado no dia 21 AGO 2009. (Nota nº 117/2010/DGP-8/S.Cart.).

Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Justiça Militar Estadual, por meio do Ofício 
nº 2010.0136.1298/JMPE, de 08 JUN 2010, que foi extinta a punibilidade da Ação Penal (Processo nº 
001.2006.002979-0/6.719/JMPE) contra o Cb PM Mat. 25956-0/20º BPM, Edson Marques da Silva, 
fundamentado no Art.123,  Inciso  IV,  c/c  o  Art.125,  Inciso VI  do Código Penal  Militar,  tendo a 
sentença transitada em julgado no dia 16 MAR 2010. (Nota nº 117/2010/DGP-8/S.Cart.).

Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Justiça Militar Estadual, por meio do Ofício 
nº 2010.0136.1294/JMPE, de 08 JUN 2010, que foi extinta a punibilidade da Ação Penal (Processo nº 
001.2005.128521-6/6.689/JMPE) contra o 2º Sgt PM Mat. 31434-0/CASIS, Sérgio Antônio de Lira,  
fundamentado no Art.123,  Inciso  IV,  c/c  o  Art.125,  Inciso VI  do Código Penal  Militar,  tendo a 
sentença transitada em julgado no dia 23 MAR 2010. (Nota nº 117/2010/DGP-8/S.Cart.).

Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Justiça Militar Estadual, por meio do Ofício 
nº 2010.0136.1310/JMPE, de 08 JUN 2010, que foi extinta a punibilidade da Ação Penal (Processo nº 
001.2005.132874-8/6.696/JMPE)  contra  o  Sd  PM  Mat.  31056-5/7ª  CIPM,  Stelson  Diniz  Ferraz 
Ribeiro, fundamentado no Art.123, Inciso IV, c/c o Art.125, Inciso VI do Código Penal Militar, tendo 
a sentença transitada em julgado no dia 18 FEV 2010. (Nota nº 117/2010/DGP-8/S.Cart.).

Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Justiça Militar Estadual, por meio do Ofício 
nº 2010.0136.1315/JMPE, de 11 JUN 2010, que foi extinta a punibilidade da Ação Penal (Processo nº  
001.2005.007413-0/6.523/JMPE) contra o Cb PM Mat. 25066-0/16º BPM, Edilton Pereira Leitão, 
fundamentado no Art.123,  Inciso  IV,  c/c  o  Art.125,  Inciso VI  do Código Penal  Militar,  tendo a 
sentença transitada em julgado no dia 29 ABR 2009. (Nota nº 117/2010/DGP-8/S.Cart.).

Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Justiça Militar Estadual, por meio do Ofício 
nº 2010.0136.1323/JMPE, de 11 JUN 2010, que foi extinta a punibilidade da Ação Penal (Processo nº  
001.2000.017119-1/5.615/JMPE) contra o Sd PM Mat. 31330-0/1º BPM, Weliton Moreira de Lima, 
fundamentado no Art.123,  Inciso  IV,  c/c  o  Art.125,  Inciso VI  do Código Penal  Militar,  tendo a 
sentença transitada em julgado no dia 27 OUT 2010. (Nota nº 117/2010/DGP-8/S.Cart.).

Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Justiça Militar Estadual, por meio do Ofício 
nº 2010.0136.1327/JMPE, de 08 JUN 2010, que foi extinta a punibilidade da Ação Penal (Processo nº 
0029368-67.2004.8.17.0001/6.417/JMPE) contra o Sd PM Mat. 26153-0/3º BPM, Geraldo Limeira 
da Silva, fundamentado no Art.125, Inciso VI do Código Penal Militar, tendo a sentença transitada 
em julgado no dia 05 MAR 2010. (Nota nº 117/2010/DGP-8/S.Cart.).

Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Justiça Militar Estadual, por meio do Ofício 
nº 2010.0136.1339/JMPE, de 18 JUN 2010, que foi extinta a punibilidade da Ação Penal (Processo nº 
001.2002.002489-5/5.919/JMPE) contra o Cb PM Mat. 18624-4/2º BPM, Pedro Gomes de Oliveira, 
fundamentado no Art.123, Inciso IV, c/c o Art.125, Inciso VI, e Art.133 do Código Penal Militar, 
tendo a sentença transitada em julgado no dia 18 NOV 2009. (Nota nº 117/2010/DGP-8/S.Cart.).
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Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Justiça Militar Estadual, por meio do Ofício 
nº 2010.0136.1344/JMPE, de 11 JUN 2010, que foi extinta a punibilidade da Ação Penal (Processo nº  
001.2005.019588-4/6.572/JMPE) contra  o Sd PM Mat.  31200-2/BPGd,  José Ítalo da Natividade, 
fundamentado no Art.123, Inc. IV, c/c o Art.125, Inc. VI do Código Penal Militar, tendo a sentença 
transitada em julgado no dia 21 AGO 2009. (Nota nº 117/2010/DGP-8/S.Cart.).

Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Justiça Militar Estadual, por meio do Ofício 
nº 2010.0136.1368/JMPE, de 08 JUN 2010, que foi extinta a punibilidade da Ação Penal (Processo nº 
001.2005.014924-6/6.558/JMPE)  contra  o  2º  Sgt  PM  Mat.  920356-7/13º  BPM,  Alan  de  Souza 
Gomes, fundamentado no Art.123, Inciso IV, c/c o Art.125, Inciso VI do Código Penal Militar, tendo 
a sentença transitada em julgado no dia 11 MAR 2010. (Nota nº 117/2010/DGP-8/S.Cart.).

2.0.0.   JUSTIÇA COMUM

2.1.0.   Recolhimento ao CREED – Comunicação

Comunicou  o  Diretor  do  Centro  de  Reeducação  da  PMPE,  por  meio  do  Ofício  nº 
0655/DPJ,  de  04  AGO  2010,  que  o  Sd  PM  Mat.  108514-0/18º  BPM,  Leandro  Gonçalves  do 
Nascimento, foi recolhido naquele Centro, no dia 02 AGO 2010, por haver sido autuado em flagrante 
delito, por infração ao Art. 14, Inciso II e Art. 121, do Código Penal Brasileiro, conforme Auto de  
Prisão em Flagrante Delito, da 12ª Delegacia Seccional de Polícia Civil – 1º Núcleo de Plantão – 
Vitória de Santo Antão-PE. (Nota nº 115/2010/DGP-8/S.Cart.).

Comunicou  o  Diretor  do  Centro  de  Reeducação  da  PMPE,  por  meio  do  Ofício  nº 
0688/DPJ, de 04 AGO 2010, que o Sd PM Mat. 980847-7/8º BPM, Helder Marcolino Lopes, foi 
recolhido naquele Centro, no dia 05 AGO 2010, por haver sido autuado em flagrante delito, por  
infração ao Art. 344 do Código Penal Brasileiro, conforme Mandado de Recolhimento, de 04 AGO 
2010, oriundo da 22ª Unidade Seccional de Polícia Civil  - Floresta-PE. (Nota nº 115/2010/DGP-
8/S.Cart.).

2.2.0.   Liberdade do CREED - Comunicação

Comunicou  o  Diretor  do  Centro  de  Reeducação  da  PMPE,  por  meio  do  Ofício  nº 
0671/DPJ, de 06 AGO 2010, que o Sd PM Mat. 28243-0/6º BPM, Josenilson Noberto da Silva, foi 
posto em liberdade no dia 05 AGO 2010, em cumprimento ao Alvará de Soltura – Expediente nº 
2010.0308.001021 (Proc. nº 0000541-85.2009.8.17.0190), de 05 AGO 2010, oriundo da Vara Única 
da Comarca de Amaraji-PE). (Nota nº 118/2010/DGP-8/S.Cart.).

3.0.0.   DISCIPLINA

3.1.0.   Transcrição de Portarias

3.1.1.   Da Polícia Militar de Pernambuco

Nº 979, de 03 SET 2010

EMENTA: Licencia Policial Militar “Ex-Offício” a Bem da Disciplina

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições, considerando o que preconiza os Incisos 
III  e  XVI  do  Art.101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco,  aprovado pelo 
Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94 e de conformidade com o Art. 28, IV e Art. 30, § 1º, da  
Lei nº 11.817, de 24 JUL 00 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco) c/c o Art.  
109, § 2º, alínea “c” da Lei Estadual nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares),
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R E S O L V E: 

I - Licenciar “Ex- Offício” a Bem da Disciplina do serviço ativo desta Corporação, a  Sd 
PM  Mat.  110176-5/14º  BPM,  Hosana  da  Silva  Moraes,  praça  de  09  MAR 09,  classificada  no 
comportamento “BOM”, nascida em 05 JAN 78, filha de Luiz Francisco de Moraes e de Sebastiana  
Cândida da Silva, nos termos do Art. 28, IV e Art. 30, § 1º, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 00 (Código 
Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco) c/c o Art. 109, § 2º, alínea “c” da Lei Estadual nº 
6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), a teor do Processo de Licenciamento “Ex-
Offício” a Bem da Disciplina instaurado por meio da Portaria do Comando do 14º BPM nº 036, de 06 
NOV 09; 

(Transcritas do DOE nº 168, de 04 SET 2010)

3.2.0.   Recompensa

3.2.1.   Elogio

Louvo o 1º Ten PM Mat. 950323-7, José Rogério Diniz Tomaz, Segundos Tenentes PM 
Mat. 102517-1, Rafael Ignácio de Souza, Mat. 102136-2, Mauro José Galindo Calado, 2º Sgt PM 
Mat. 950011-1, Adriano Luiz do Nascimento, Soldados PM Mat. 30293-7, Rivelino Cruz Marques,  
Mat.  980578-8,  Walfrido  Bernardo  de  Moura,  Mat.  103492-8,  Kemuel  Vitorino  de  Lima,  Mat.  
101149-5, Augusto Esmeraldino Pereira das Mercês e Mat. 104963-1, Jorge Canto da Silva Filho, por 
haverem no dia 12 ABR 2010, por volta das 06 horas, após serem acionados pelo CIODS, terem 
seguido para a Rua Golfinho, quadra C-18, no nº 34, no Bairro de Ouro Preto, Olinda, onde o Sr.  
Edson José dos Santos, 25 anos de posse de um pedaço de vidro, ameaçava se matar. Inicialmente a  
GT 7211 (1º BPM), empregada na ocorrência, constatou junto aos familiares do perpetrador da crise 
que o mesmo, ao ingerir bebida alcoólica, tornou-se agressivo e após quebrar a janela da residência 
passou a multilar-se e a ameaçar a própria vida. Com a chegada da Viatura do 1º BPM o acusado 
passou a exigir a prisão do Sr. José Rodrigues Ferreira, cunhado do mesmo, e do Sr. Abraão Lucindo  
Araújo Viana, como também, que o efetivo da guarnição deixasse o local. Após várias tentativas  
frustradas de negociação por parte da Guarnição do 1º BPM, bem como, dos oficiais do 1º BPM, o 
Grupo Tático da 1ª CIOE, gerenciado pelo Cap PM SDS Ivanildo César Torres de Medeiros, assumiu 
a negociação, vindo a obter êxito na negociação, com a rendição do Sr. Edson José dos Santos, tendo  
em  seguida,  o  conduzido  para  a  Unidade  de  Pronto  Atendimento  (UPA)  da  PE-15,  onde  foi 
medicado.

Policiais militares técnicos, extremamente competentes, demonstraram com suas ações e 
atitudes a importância de uma equipe treinada e preparada para esse tipo de ocorrências, logrando  
êxito na negociação, e resolvendo a crise ali instalada de forma correta e esperada pela sociedade  
Pernambucana,  tendo sempre  em mente,  a  máxima  desta  Companhia  de Operações  Especiais  de 
“Defender Vidas e Aplicar a Lei”.

É,  pois,  por  um  dever  de  justiça  e  reconhecimento,  que  este  Comando  Geral  lhes  
consigna o presente elogio. (Individual).

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
Bem-Aventurados os retos em seus Caminhos, que Andam na Lei do Senhor.  (Salmos 119:1)

http://maisjesus.net/biblia/biblia.php?formbusca=Busca&lvBiblia=AT_Sl&capitulo=119&versiculo=1
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